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PARECER JURÍDICO 001/2020

Interessado: Prefeitura Municipal de São José do Sabugí - PB

Assunto: Resposta ao Recurso interposto pela empresa PRIIMEE CONSTRUÇÕES
E EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP. Edital de Tomada de Preços n-
00001/2020.

EMENTA: ADMINISTRATIVO. IMPUGNAÇÃO EDITAL LICITAÇÃO.
TOMADA DE PREÇO N^ 00001/2019. SOLICITAÇÃO DE QUE SEJA
INABILITADA A EMPRESA PRIIMEE CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP, inscrita sob o CNP] n.
20.949.329/0001-00, PELO NÃO ATENDIMENTO AOS ITENS DO
EDITAL 8.2.2, 8.2.1 E 8.10.1, "A".

1. INFORMAÇÃO

Versa-se acerca das IMPUGNAÇÕES ao ato convocatório da empresa
PRIIMEE CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP, inscrita SOb o CNPJ n^
20.949.329/0001-00, no sentido de inabilitá-la para que não continue a participar
do certame, sendo impossibilitado de passar para a próxima fase do processo
licitatório, qual seja, a fase de proposta, que tem como objeto a contratação de
empresa especializada para execução de obras de ampliação da creche municipal
Samuel Batista de Oliveira Júnior do Município de São José do Sabugí - PB, por não
ter atendido aos itens do edital 8.2.2, 8.2.1 E 8.10.1, "A".

2. DO MÉRITO DO RECURSO

Inicialmente a empresa Impugnante PRIIMEE CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP, inscrita sob o CNPJ n^ 20.949.329/0001-00,
sendo impossibilitado de passar para a próxima fase do processo licitatório, qual
seja, a fase de proposta, que tem como objeto a contratação de empresa
especializada para execução de obras de ampliação da creche municipal Samuel
Batista de Oliveira Júnior do Município de São José do Sabugí - PB, por não ter
atendido aos itens do edital 8.2.2, 8.2.1 E 8.10.1, "A". Que assim dispõe:
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8.2.1. Comprovação de registro e quitação do licitante e seus
responsáveis técnicos, quando for o caso, frente ao Conselho
Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia CREA-CRQ, da região da sede
do licitante.

8.2.2. Comprovação de cadastramento nos termos do item 6.1 deste
instrumento.

8.2.10. Termo de Renúncia, caso o participante envie apenas seus
envelopes, sem representante credenciado e desejar renunciar ao
direito de interpor recurso e ao prazo respectivo relativo à Fase de
Habilitação, concordando com o prosseguimento do certame
licitatório, conforme modelo - Anexo 111.

8.10.1. DA HABILITAÇÃO - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - (Art. 30 - Lei
Federal 8.666/93 e suas alterações]:
a] Certidão de registro de inscrição e quitação no Conselho Regional
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) ou no Conselho de
Arquitetura e Urbanismo (CAU), da licitante [Pessoa Jurídica)
seu[s) responsável [is] técnico(s] - Pessoa(s) Física[s],caso haja
empresa participante com sede em outro Estadovistar no CREA-PB

ou CAU/PB, devidamente vigentes;

Em seus argumentos alega que

De acordo com os Item n- . 8.2.2 do Edital, - dispositivo tido como
violado -, a licitante deveria juntar documento de:
COMPROVAÇÃO DE CADASTRAMENTO NOS TERMOS DO ITEM
6.1DESTE INSTRUMENTO.

De acordo com os Item n-. 8.2.Ido Edital, - dispositivo tido como
violado -, a licitante deveria juntar documento de:

COMPROVAÇÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DO LICITANTE E SEUS
RESPONSÁVEIS TÉCNICOS, QUANDO FOR O CASO, FRENTE AO
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA CREA-CRQ. DA REGIÃO DA SEDE DO LICITANTE.

De acordo com os Item n-. 8.10.1AL1NEA "A" do Edital, - dispositivo
tido como violado -, a licitante deveria juntar documento de:

CERTIDÃO DE REGISTRO DE INSCRIÇÃO E QUITAÇÃO NO
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOM IA (CREA) OU NO CONSELHO DE ARQUITETURA E
URBANISMO [CAU], DA LICITANTE [PESSOA JURÍDICA] E SEUfS)

Rua Afonso Campos, n- 102, Centro,
loão Pessoa - Estado da Paraíba,

Tel/Fax (83) 3021-4970

2 de 6



Eü
-JOHNSON ABRANTES-

SOCIEDADE DE ADVOGADOS

RESPONSÁVEL (IS) TÉCNICOCS) - PESSOACS) FÍSICA(S], CASO HAJA
EMPRESA PARTICIPANTE COM SEDE EM OUTRO ESTADOVÍSTAR

NO CREA-PB OU CAU/PB, DEVIDAMENTE VIGENTES;

Em atenção a essa exigência, a recorrente apresentou, TODOS OS
DOCUMENTOS CONFORME SOLICITADO NO EDITAL; SEGU E EM
AN EXO;

[■■■]
Assim sendo, uma vez que a recorrente provou que todos os itens
do edital foram seguidos conforme solicitado em edital - como
exigiu a Comissão de Licitação -, a apresentação da declarações
necessárias, considerando que este seja o único documento capaz
de demonstrar o cumprimento da exigência.

Quanto ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, de forma
inconteste, trata-se de uma segurança para o licitante e para o interesse público,
extraída do princípio do procedimento formal, que determina à Administração que
observe as regras por ela própria lançadas no instrumento que convoca e rege a
licitação.

A Constituição Federal brasileira determina que a administração pública
obedeça aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência (art. 37, caput]. Explicita ainda a Constituição a necessidade de
observância desses princípios ao exigir que as obras, serviços, compras e
alienações sejam contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes [art. 37, inciso XXI].

Pararegulamentar o procedimento da licitação exigido constitucionalmente,
foi inicialmente editada a Lei n. 8.666/1993. Com a Lei n. 10.520/2002, mais uma
modalidade licitatória [pregão] foi introduzida no modelo brasileiro, ao qual se
aplicam subsidiariamente as regras da Lei n. 8.666/1993. Seja qual for a
modalidade adotada, deve-se garantira observância da isonomia, legalidade,
impessoalidade, igualdade, vinculação ao instrumento convocatório e julgamento
objetivo, previstos expressamente na Lei n. 8.666/1993.

Dentre as principais garantias, pode-se destacar a vinculação da
Administração ao edital que regulamenta o certame licitatório.
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Trata-se de uma segurança para o licitante e para o interesse público, extraí
da do princípio do procedimento formal, que determina à Administração que
observe as regras por ela própria lançadas no instrumento que convoca e rege
a licitação.

Segundo Lucas Rocha Furtado, Procurador-Geral do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas da União, o instrumento convocatório:

é a lei do caso, aquela que irá regular a atuação tanto da
administração pública quanto dos licitantes. Esse princípio é
mencionado no art. 3- da Lei de Licitações, e enfatizado pelo
art. 41 da mesma lei que dispõe que "a Administração não pode
descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha
estritamente vinculada". (Curso de Direito Administrativo, 2007,
p.416) (Grifos nossos).

O mesmo autor prossegue no exame da questão, e reforça sua
argumentação a respeito da vinculação do edital com o art. 41, §2^, da Lei 8.666:

Ali, fixa-se prazo para que o licitante possa impugnar os termos
do edital. Expirado esse prazo, decairá o participante da
licitação do direito de impugná-lo. Isto significa dizer que quem
participa da licitação não pode esperar pela sua inabilitação ou
desclassificação para, somente então, impugnar a regra contida no
edital que levaria à sua exclusão do processo. (Curso de Direito
Administrativo, 2007, p.417).

Ademais, não se pode esquecer que a licitação é "o procedimento
administrativo vinculado por meio do qual os entes da Administração Pública
e  aqueles por ela controlados selecionam a melhor proposta entre as
oferecidas pelos vários interessados, com dois objetivos - a celebração de
contrato, ou a obtenção do melhor trabalho técnico, artístico ou científico"
(CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 26-
ed. São Paulo: Atlas, 2013, p. 236.)

Dessa feita, em se tratando de regras constantes de instrumento
convocatório, deve haver vinculação a elas. É o que estabelecem os artigos 3-, 41 e
55, XI, da Lei n- 8.666/1993, in verbis:
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Art. 32 A licitação destina-se a garantir a observância do
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais
vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes
são correlates.

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.
Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que
estabeleçam:
[...]
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou
ou a inexigibilidade, ao convite e à proposta do licitante
vencedor; (Grifos acrescidos).

Segundo Hely Lopes Meireiles, o edital "é lei interna da licitação" e, como
tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes como a Administração que o
expediu.

Ainda sobre a vinculação ao edital, Marçal Justen Filho afirma que
"quando o edital impuser comprovação de certo requisito não cogitado por
ocasião do cadastramento, será indispensável a apresentação dos documentos
correspondentes por ocasião da fase de habilitação" [Pregão. Comentários à
Legislação do Pregão Comum e do Eletrônico, 4-ed., p. 305).

Como exemplo de violação ao referido princípio, o referido autor cita,
apropriadamente ao caso em análise, a não apresentação de documento
exigido em edital e/ou a apresentação de documento em desconformidade
com o edital; o que, inarredavelmente deverá implicar em sua
desclassificação por estar inabilitado ao prosseguimento no certame.

A empresa impugnada não apresentou atestado ou certidão de capacidade
técnica, firmada por pessoa jurídica de direito público ou privado, de ter prestado
serviço equivalente ou semelhante ao que está sendo licitado, contidos nas
folhas 110-223.
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Portanto, em vista disso, resta evidente que o documento exigido pelo Edital
e o apresentado pela empresa Impugnada não prestam-se as finalidades previstas
no edital, comprovando a capacidade técnica da empresa, como pretende.

3. PARECER

Em razão do exposto, OPINA-SE pelo conhecimento e IMPROVIMENTO da
impugnação interposta, para manter incólume a decisão tomada pelo Pregoeiro,
mantendo-se, portanto, a desclassificação da empresa PRIIMEE CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP, a luz do princípio da vinculação ao
instrumento convocatório e ao princípio da legalidade, dando-se prosseguimento
ao procedimento licitatório em seus ulteriores termos.

S.m.j, é o parecer.

São losé do Sabugi/PB, 09 de janeiro de 2020.

A4*ágaàò - 6Xe(/PB 1.663
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